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Sessão de Abertura 
 
Exmo. Senhor  
Ministro dos Negócios Estrangeiros, 
Exmo. Senhor  
Secretário de Estado da Presidência do Conselho de Ministros, 
Exmo. Senhores  
Deputados à Assembleia da República, 
Exmo. Senhor  
Secretário-Geral do Ministério dos Negócios Estrangeiros, 
Exmo. Senhor 
Diretor-Geral dos Assuntos Consulares e das Comunidades Portuguesas, 
Exmo. Senhor  
Professor Severiano Teixeira, 
Exmas. e Excelentíssimos convidados, 
 
Minhas senhoras e meus senhores,  
 

1. De acordo com o Departamento dos Assuntos Económicos e Sociais das 
Nações Unidas, entre 2000 e 2017 houve um aumento de 50 por cento no 
stock de migrantes internacionais. Estimam-se em mais de 257 milhões os 
migrantes e em 1,3 mil milhões de turistas1 à escala global. 

 
2. Muitos são os fatores que têm vindo a contribuir para este fenómeno: as 

transformações tecnológicas em termos de informação e comunicação; a 
evolução no domínio dos transportes e da mobilidade, muito 
particularmente no domínio do transporte aéreo; os projetos de cooperação 
e de integração regionais que estimulam o comércio, a economia e as 
oportunidades de emprego, exercendo uma força centrípeta sobre regiões e 
países que enfrentam crises económicas, políticas e sociais; a instabilidade e 
os conflitos regionais e locais; as alterações climáticas, entre muitas outras 
variáveis. 
 

3. Portugal, à semelhança de outros países europeus, tem vindo a conhecer 
uma dinâmica de emigração e de mobilidade que permite já consolidar uma 
leitura de tendência: daqueles que têm saído do País anualmente, mais de 
60 por cento regressam em período inferior a um ano. Verifica-se, também, 
um crescente número de cidadãos que fazem férias no estrangeiro. 
 

4. Por força desta crescente mobilidade e da complexidade difusa e dispersa 
dos riscos em termos internacionais, cada vez mais o Gabinete de 
Emergência Consular (GEC), estrutura integrada na Direção Geral dos 
Assuntos Consulares e das Comunidades Portuguesas, e que tem por missão 
acompanhar e apoiar os cidadãos portugueses em situações de emergência 
consular no estrangeiro, funcionando 24 horas por dia, sete dias por 
semana, é chamado a dar o seu apoio a situações dramáticas e dispersas por 
todo o mundo. Em 2017 foram 72 as ocorrências de caráter extraordinário 

                                                           
1
 Em 2017 



2 
 

e até Novembro deste ano 92. Quando falamos de emergência consular, 
referimo-nos a acidentes, atentados, catástrofes naturais, 
assassinatos/óbitos, perturbações da ordem pública, entre outros. 
 

5. Simultaneamente, o Gabinete de Emergência Consular recebe registos de 
cidadãos portugueses que se encontram temporariamente no estrangeiro, 
por motivos de lazer, ou de trabalho e estudo, tendo, em 2017, processado 
cerca de 9900 inscrições formuladas por cidadãos no estrangeiro. 
Também a aplicação “Registo Viajante”, se tem revelado um auxiliar 
importante no acompanhamento de portugueses no estrangeiro. Por esta 
via o MNE recebeu 24 mil registos de viagens de cidadãos portugueses no 
estrangeiro, desde janeiro de 2017. Os registos mais habituais são 
referentes a viagens em países europeus, sendo seguidos de deslocações ao 
Sudeste Asiático e a África. 
Esse trabalho feito a montante pelos serviços centrais do MNE, é 
posteriormente completado, de modo muito dedicado e profissional, pela 
nossa rede consular e diplomática de carreira, enriquecida pela rede 
consular honorária, o que garante a presença da representação externa 
portuguesa em 148 países. 
 

6. Contudo, há, concomitantemente, um trabalho de apoio social, técnico e 
jurídico prestado pelos serviços de apoio consular e da emigração como 
acontece com os cidadãos detidos no estrangeiro, ao abrigo do artigo 36.º 
da Convenção de Viena sobre Relações Consulares, bem como o apoio e 
acompanhamento aos cidadãos deportados. No ano de 2017 foram 
registados e acompanhados 168 casos de novas detenções de cidadãos 
nacionais no estrangeiro e acompanhadas 692 deportações, das quais 448 
provenientes de países da União Europeia, Espaço Económico Europeu e 
Suíça e 244 do resto do mundo. 
 

7. A Diretiva 2004/38/CE do Parlamento e do Conselho, de 29 de Abril de 
2004, relativa ao direito de livre circulação e residência dos cidadãos da 
União e dos membros das suas famílias no território dos Estados-membros, 
no capítulo VI, estabelece as restrições ao direito de entrada e ao direito de 
residência por razões de ordem, segurança ou saúde públicas.  
 

8. Para além do diálogo, cooperação e coordenação do apoio a estas situações, 
não raras vezes, os serviços consulares dos países da União Europeia 
coordenam e cooperam nos esforços de apoio e proteção consular aos 
cidadãos europeus sem representação dos seus países em terceiros estados. 
Ainda nesta semana, os nossos serviços consulares e diplomáticos puderam 
beneficiar do apoio da Embaixada de Itália na defesa dos direitos cívicos de 
um cidadão português num país terceiro. Constitui, aliás, uma prática tão 
enraizada quanto o percurso histórico dos serviços consulares, ao abrigo, 
nos limites e extensões inscritos na Convenção de Viena. E é hoje uma 
prática comum entre nós a cooperação consular, nomeadamente na emissão 
de vistos e documentos de viagem, bem como na co-localização de serviços 
consulares e diplomáticos. 
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9. Ora, o aprofundamento e a garantia de eficácia na coordenação e na boa 
cooperação entre os serviços consulares da União Europeia tendo em vista 
proteger os cidadãos da União em países terceiros nos quais o seu País de 
origem não se encontre representado é o propósito essencial da Diretiva 
(EU) 637/2015 do Conselho, de 20 de Abril de 2015 e transposta para o 
nosso País pelo Decreto-Lei n.º 14/2018, de 28 de fevereiro. O Tratado de 
Lisboa reforçou o estatuto de cidadania da União e os direitos com ele 
corelacionados. O direito de beneficiar, no território de um país terceiro em 
que o Estado-membro de que são nacionais não se encontre representado, 
da proteção das autoridades diplomáticas e consulares de outro Estado-
membro, nas mesmas condições que os nacionais desse Estado, é um dos 
direitos específicos que o artigo 20.º, n.º 2, alínea c) do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia (TFUE) confere aos cidadãos da união. 
 

10.  Num momento em que comemoramos o 70.º Aniversário da Declaração 
Universal dos Direitos do Homem e o 40.º Aniversário da adesão de 
Portugal à Convenção Europeia dos Direitos do Homem, importa lembrar 
que os valores em que a União se baseia incluem a solidariedade, a não 
discriminação e o respeito pelos direitos humanos; nas suas relações com o 
resto do mundo, a União deverá defender os seus valores e contribuir para a 
proteção dos seus cidadãos. O direito fundamental à proteção consular dos 
cidadãos da União não representados, nas mesmas condições que os 
cidadãos nacionais, consagrado no artigo 46.º da Carta dos Direitos 
Fundamentais da União Europeia («A Carta»), constitui uma expressão de 
solidariedade europeia. Esse artigo confere uma dimensão externa ao 
conceito de cidadania da União e reforça a sua identidade em países 
terceiros.  
 

11.  A atual diretiva europeia tem em vista estabelecer as medidas de 
cooperação e de coordenação necessárias para agilizar e tornar mais eficaz 
a proteção dos cidadãos da União não representados. Essas medidas 
deverão reforçar a segurança jurídica, mas também a cooperação eficaz e a 
solidariedade entre as autoridades consulares. É muito importante ter em 
conta que a diretiva estabelece de modo muito claro a repartição de 
responsabilidades entre os Estados-membros representados e não 
representados não apenas no apoio e proteção consulares, como também 
sobre a preparação e gestão de crises e de situações de emergência. 
 
 

12.  A União possui já hoje um vasto conjunto de instrumentos de resposta e 
coordenação a situações de crise e de emergência. Contudo, sabemos, por 
experiência feita, que entre as diferentes instituições, entre os diferentes 
corpos e culturas normativas e a concretização efetiva, in loco, das 
respostas há, por vezes, um hiato, que só pode ser preenchido por uma 
cultura de descoberta, de informação, de formação, de conhecimento e de 
confiança entre os atores e as instituições; de troca de experiências e de 
boas práticas; bem como pelo rigoroso diagnóstico das lacunas e 
competente resposta às mesmas; sistematização e divulgação do 
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conhecimento produzido por aqueles que serão os seus destinatários. Num 
trabalho que deve ter um caráter regular e não esporádico.  
 

13.  Ora, este seminário tem em vista dar um contributo para essa cultura de 
aperfeiçoamento do serviço público de natureza consular na dimensão de 
apoio e proteção em situação de crise, emergência e em Estados terceiros 
em que os nacionais se não encontrem representados pelos serviços do seu 
Estado de origem, mas onde sintam que integram um espaço de cidadania 
europeia, marcado pelo valor da solidariedade.  
 

Bem-haja a todos pela vossa presença. 
07 de Dezembro de 2018. 
 
José Luís Carneiro  
Secretário de Estado das Comunidades Portuguesas 


